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LEI N' 1848 DE 16 DE ABRIL DE 2026.

RICARDO MITSURO WATANABE, Prefeito Municipal de Mariápolis,
Estado de Sâo Paulo, faz saber que a Câmara Municipal ApROVOI), e ele
SANCIONA E PROMULGA, a seguinte Lei com a redação final;

Art l" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a entidade

organizadora orgenização Não Governamental - Futuro, inscrita no cNpJ n.
59.971.457/0@l-96, üsando à cxccuçâo de empreçndimcnto hsbitrcionâl dc interçsse social

no âmbito do Programa Minha casa Minhâ vida - Enüdades, do Govemo Federal.

ArL 2" A parceria teni por objeto a implementaçâo de projeto habitaciona.l destinado à

população de baixa renda, compreendendo açôes de mobilização social, apoio técnico e
acompanhamento das famílias beneÍiciárias.

Aú 3" o Município poderá disponibilizar, para a er€çução do empreendimento, imóvel de
sua titularidade, inclusive aquele objeto de processo de desapropriaçâo por utilirtade pública,

observado o interesse publico e a legislação ügente.

Art 4" A formalizaçâo da perceria observaú o disposto na Lei Federal n. 13.019/20 14, sendo

admiüda a hipotese de inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art. 31, inciso
II, da referida lei, quando caracterizada a inviabilidade de competição.

Art 3" A Prç§ente Lei oâo impicq necEssaÍiarmnte, transferêacie de rccursos fina*criros do
Município à entidade parceira podendo a cooperaÉo ocorÍer por meio de apoio institucional.
técnico ou cessão do área.
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*Autorizâ o Poder Executivo â firmâr parceria com entidade
organizadora no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida -
Entidades e dá outrâs providências.'
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ArL 6'As despesas eventualmente decorrentes desta Lei coreÍão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necesúrio.

Prefeitura Municipal li 6 de abril de 2026

RICA MITSUROWATANABE

Prefeito

Publicado e registrado na data supra e afixada no Átrio Municipal.
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Art 7" Esa Lei entra em vigor na .lata de sua prblicação.
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